+ Se aumentar impostos resol-

vesse os problemas nacionais, o
atusl governo passaria & Historia
como o melhor desde a proclama-
céo da Repablica. Realmente, o go-
verno que finda em margo préximo
promoveu extraordinério aumento
da ‘carga tributéria, sob os mais
varlados pretextos, lancando méo
de decretos-leis, alguns de discuti-
d& legalidade.
.+ Contudo, o presidente a ser em-
possado no principio de 1985 tera
de .compatibilizar o combate & in-
fla¢lio e a retomada do desenvolvl-
'mento, além de fortalecer as finan-
cas dos Estados e municipios. ’

..Que 0 exemplo-do fracasso da
gtuml polftica tributéria convenca o
préximo presidente de que aumen-
tar impostos e taxas n#o leva &
solucdo de graves problemas, como
o-desemprego, o desestimulo as ati-
vidades produtivas, o entesoura-
to, todos geradores dessa insu-
pottavel recess#o. '

“% 0 novo governo devera proce-
der arigorosas verificagdes nos gas-
tos publicos, nos déficits das em-
presas estatais e nas prioridades
nacionais. Nédo olvidemos que a

n#o se mencionar as nebulosas ope-
Facdes em que o dinheiro do contri-
buinte serviu para “cobrir” rombos,
esconder falcatruas e financiar
‘mordomias”.

~  Nunca se tributou tanto e em

artida, nunca o produto arrecada-
do foi tdo desperdigado, estabele-
cendo o consenso nacional de que
nheiro recolhido como tributo é
dinheiro perdido.

A extraordinaria elevagéo dos

jo

_ pelo desestimulo as atividades pro-

fmpostos nao implicou distribuigio

' nao resolve os problemas.

‘ Fabio de Campos Lilla, pr‘ofossor de Direito Tributéario da F

Na sexta-feira, mais um
artigo desta série
especial de sugestoes para
o préximo governo,

da renda, mas agravou a recessfio

dutivas e incentivou a especulacéo
financeira.

A carga tributéria existente re-
tira das empresas privadas grande
parte da sua capacidade de investi-
mento. Sem novos investimentos
n#o teremos novos empregos.

Nesse quadro, antes de pensar
em reforma constitucional para
promover nova reforma tributéria,
que permita a existéncia real da
Federacéo, com o fortalecimento
financeiro dos Estados e Municf-
pios, 0 novo presidente precisara
rever os tributos federais, visando a
viabilizar a retomada do desenvol-
vimento e a prépria sobrevivéncia
do capital privado nacional investi-
do em atividades produtivas.

Antes da almejada e imprescin-
divel reforma tributéria, seria con-
veniente que se pensasse em um
sistema de incentivos fiscals as ati-
vidades produtivas que absorvem
maéo-de-obra n#o-especializada, co-
mo a construgho civil, estimulando

o surgimento de empreendimentos | buinte vai pagar. ]

undagéio Getilio Vargas.

imobiliarios para as populacdes de
baixa renda.

A revis@io dos tributos federais
deveria implicar também elimina-
¢ao de impostos as microempresas
e diminui¢éio dos mesmos &s peque-
?na:;mpresas comerciais e indus-

Essas providéncias, acompa-
nhadas de medidas desburocrati-
zantes, seriam fatores de contengéo
da economia submersa ou “invis{-
vel” (para os que ndo querem ver),
que cresce na proporcao da eleva-
¢céo da carga tributéaria.

Se o principio da capacidade
contributiva vier a ser observado|
‘no préximo governo, teremos certa-
mente uma diminuicio na sonega-
céo de tributos. Esta cresce 2 medi-
da que'os impostos inviabilizam a
sobrevivéncia das empresas. A SO-
negacdo caminha de méos dadas
com a corrupciio administrativa,
por razdes 6bvias.

O alfvio da carga tributéaria, a|
criacio de incentivos fiscais para o
estimulo as atividades produtivas,
a capitalizacéo das empresas € 2
expanséo das mesmas traré o equi-
lfbrio as relac¢des entre fisco e con-
tribuinte.

Impde-se, ainda, a devolugéo
ao Congresso Nacional da iniciati-
va das leis tributérias, o fim dos
decretos-leis, retirando por comple-
to do Poder Executivo o poder de
legislar, especialmente sobre maté-
ria tributéria.

A administragéo tributéria de-
ve dedicar-se as tarefas de arreca-
dacdo, controle e fiscalizacdo dos|
tributos. Estes tém de ser criados,
modificados ou extintos no ambito
do Poder Legislativo.

Se aspirarmos a plena demo-
cracia devemos entender que o po-
der de tributar é inerente ao Poder
Legislativo, a quem compete esta-
belecer os impostos que o contri-




